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1. INTRODUÇÃO

Após ser devidamente notificado por este Tribunal, através do Ofício nº 360/2020/GCS/JBC de

28/09/2020 (Autos Digitais nº 219126/2020 e OFÍCIO_87548_2019_01), o Prefeito Municipal Sr. Antônio Domingo

Rufatto acosta aos autos digitais nº 234984/2020(DEFESA_227242_2020_01) tempestivamente sua manifestação de

defesa acerca dos apontamentos resultantes do Relatório Preliminar, decorrente da análise das Contas Anuais de

Governo, exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Paranaíta, os quais passamos a analisar item a item:

2. ANÁLISE DA DEFESA

ANTONIO DOMINGO RUFATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Divergência entre o saldo atualizado(orçamento inicial e o orçamento final) das dotações orçamentárias

  - Tópico - entre as informações do Sistema APLIC e o Balanço Orçamentário, no valor de R$ 1.033.000,00. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Doc nº 67582, pg 11/166) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$

76.477.123,45, apresentando valor inferior ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final

após as suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic.

Considerando a obrigatoriedade de envio de todas as alterações orçamentárias e suas respectivas

autorizações nas prestações de contas mensais encaminhadas ao TCE-MT, conclui-se pela existência de registros

contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O defendente assevera que o Balanço Orçamentário estava errado nas colunas Dotação Inicial e

Dotação Atualizada, pois não estava demonstrado o valor inicial e saldo atualizado da Dotação Reserva de

Contingência do RPPS no valor de R$ 1.033.000,00, bem como estava aparecendo erroneamente na Linha Superávit

Colunas Dotação Inicial.

O interessado anexa o Balanço Orçamentário ajustado e republicado (pág. 27 a 31/32 - Autos

Digitais DEFESA_227242_2020_01).
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Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive quanto à realização das audiências públicas (arts.

  - Tópico - 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49, da Lei Complementar nº 101/2000). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Publicação da Lei Orçamentária Anual em site oficial e no site da Prefeitura sem os respectivos

anexos, deixando de observar a obrigatoriedade de realização de ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos,

de acesso ao público, nos termos art. 48 Lei Complementar nº 101/2000, conforme Relatório de Acompanhamento

Simultâneo da LOA/2019 - Processo nº 373729/2018 - Apêndice B.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

Assiste razão ao interessado, pois foi comprovado as publicações e realizações de audiências

publicas nas discussões da LOA/2019.

Diante disso, comnsidera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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3.1 ) A LOA foi elaborada de forma incompatível com as metas de resultado primário e/ou nominal estabelecidos

  - Tópico - na LDO, contrariando o art. 5. da LRF/00. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No Relatóirio de Acompanhamento Simultâneo da LOA/2019 - Processo nº 373729/2018 - Apêndice

B, foi constatado qua a elaboração da Lei Orçamentária de forma incompatível com as metas de resultado primário

e/ou nominal estabelecidos na LDO, em desconformidade com o art. 5º da LRF/00.

 

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O Interessado aduz que o valor da Receita Total da LOA/2019 é de R$ 72.200.000,00 e não de R$

74.786.000,00 e para comprovar apresenta cópia do Anexo 2 da Lei nº 4.320/1964 - Demonstração da Receita Por

Categoria Econômica para o Exercício de 2019 (pág. 8 a 16/32 - Autos Digitais DEFESA_227242_2020_01).

Diante disso, fica evidenciada a compatibilidade entre a LDO e a LOA/2019, sanando o

apontamento. 

Situação da análise: SANADO

4) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) O Anexo de Metas Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias não apresenta metas de resultado

  - Tópico - nominal para os exercícios de 2019, 2020 e 2021 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

Não definição de metas de resultado nominal, conforme determina o art. 4º, § 1º da LRF,

prejudicando a utilização dos mecanismos de acompanhamento e controle da gestão fiscal instituídos na CRFB e

LRF, conforme Relatório de Acompanhamento Simultâneo - Processo nº 373710/2018 - Apêndice A.

Manifestação da defesa:

 A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

O defendente assevera que a Previsão do Resultado Nominal em 2019 é de valor nulo R$ 0,00 e

que na realização foi obtido Resultado Nominal positivo no valor de R$ 6.606.064,98, bem como um Resultado

Primário na ordem de R$ 6.400.707,41, demonstrando uma gestão fiscal eficiente e responsável.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento. 

Situação da análise: SANADO

4.2 ) Não inclusão da memória e metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º,

II da LRF, impossibilitando a comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da

  - Tópico - conformidade da meta com a política fiscal do município. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Evidência de Auditoria (Situação Encontrada):

No Relatório de Acompanhamento Simultâneo da LDO/2019 (LEI MUNICIPAL N.o 1026, DE 26 DE

OUTUBRO DE 2018 - Processo nº 373710/2018 - Apêndice A) foi constatado a não inclusão da memória e

metodologia de cálculo do Anexo das Metas fiscais, contrariando o art. 4º, § 2º, II da LRF, impossibilitando a

comprovação da consistência dos resultados pretendidos bem como da conformidade da meta com a política fiscal

do município.

Manifestação da defesa:

A defesa faz a seguinte manifestação:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o gestor assevera que a equipe que fez o acompanhamento simultâneo da Lei

Municipal nº 1026/2018 - LDO/2018 do município de Paranaita, propôs e anexou em sua análise um modelo para

subsidiar a gestão a partir do exercício de 2021.

O gestor informa que o modelo foi aceito e será utilizado para enriquecer as informações prstadas
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aos órgãos de fiscalização e controle.

Com relação a 2018 o defendente informa que o sistema utilizado pela prefeitura oferece um

modelo que tem sido utilizado ao longo dos anos e anexa cópia aos autos.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento, haja vista que o Modelo apresentado pelo

TCE/MT será utilizado pela Prefeitura de Paranaita no exercício de 2021 e que em 2019 foi usado o modelo da

prestadora de serviços que já estava sendo utilizado ao longo dos anos anteriores.

Situação da análise: SANADO

3. RECÁLCULO DE DESPESAS COM PESSOAL

No Relatório Técnico Preliminar constou no tópico 7.4.2 a verificação do cumprimento dos limites

com gasto de pessoal conforme previsão do art. 20, III, da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF, que fixou limite

baseado em percentual da Receita Corrente Líquida, sendo de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder

Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo.

A memória dos cálculos constou no Anexo 9, sendo que no quadro 9.4 (Gastos com Pessoal –

Detalhado) há a apresentação dos valores considerados na elaboração do Relatório Técnico Preliminar. Todavia, no

item 4.4 do referido quadro deveria ter constado como dedução o montante referente as despesas consolidadas

decorrentes de Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54).

Em consulta ao Sistema Aplic verificou-se que as despesas consolidadas decorrentes de

Aposentadorias, Reserva e Reformas (somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54) do município de

Paranaíta, totalizou R$ 2.231.669,25(somatória dos itens 5.1, 5.2 e 5.3 da tabela a seguir):

Tabela 1 – Despesa com Pessoal

Fonte: Sistema Aplic. Município de Paranaíta. Exercício de 2019. Informes Mensais – LRF – Despesa com

Pessoal. Acesso em 14/12/2020.

 

Portanto a despesa total com pessoal do Poder Executivo será deduzida no montante informado e,

por consequência, reapresenta-se a seguir o percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida auferida no
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exercício:

Tabela 2 – Recálculo do Gasto com pessoal e apuração do percentual

Valores em Reais – R$

Descrição

Como constou

no Relatório Preliminar

P o d e r

Executivo

Valor a ser

considerado

Despesa com pessoal 30.444.500,69 30.444.500,69

Despesas Não computadas

4.4 Inativos e Pensionistas com Recursos

Vinculados (Somente RPPS - Fontes iguais a 50, 51, 52, 53, 54)

0,00 -2.231.669,25

Total da despesa com Pessoal 30.444.500,69 28.212.831,44

Fonte: Quadro 9.4 do Relatório Técnico Preliminar e Relatório emitido pelo Sistema Aplic de Gastos com Pessoal.

 

A partir do novo valor da Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo, o cálculo do percentual

comparativamente à Receita Corrente Líquida (reapresentação do quadro 9.3 – Apuração do Cumprimento do Limite

Legal Individual do Relatório Técnico Preliminar) passa a constar da seguinte forma:

Tabela 3 – Reapresentação do quadro 9.3 do Relatório Técnico Preliminar

Valores em Reais – R$

Descrição

Como constou no

Relatório Preliminar

Poder Executivo

V a l o r  a  s e r

considerado

Despesa Total com

Pessoal (antes da Dedução do IRRF)
30.444.500,69 28.212.831,44

Receita Corrente Líquida

Ajustada
71.302.302,98 71.302.302,98

% sobre a RCL ajustada 42,69% 39,57%

 

A partir do novo percentual de gastos com pessoal a ser considerado para o Poder Executivo e o

recálculo do percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida, a redação a ser atribuída ao item 1

PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO (tópico 7.4.2.1 do Relatório Técnico Preliminar - Limite Prudencial e Legal do Poder

Executivo) é:

Nos gastos com pessoal da Prefeitura foi assegurado o cumprimento do limite de 54%.

Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 28.212.831,44,

correspondente a 39,57% da RCL, assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art.

20, inc. III, “b” da LRF.
Embora tenha ocorrido o recálculo da Despesa Total de Pessoal – Poder Executivo e o respectivo

percentual comparativamente à Receita Corrente Líquida – RCL do exercício, NÃO SE FAZ NECESSÁRIA NOVA

CITAÇÃO AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, considerando que o novo percentual calculado é menor do que o

anterior registrado no Relatório Técnico Preliminar, sendo a análise mais benéfica à Administração Pública Municipal.

4. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento dos Itens 1.1; 2.1; 3.1; 4.1 e 4.2 do Relatório

Técnico Preliminar.   
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4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2019 a 31/12/2019ANTONIO DOMINGO RUFATTO

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) SANADO

2) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

2.1 ) SANADO

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) SANADO

4) FB99 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_99. Irregularidade referente à Planejamento/Orçamento, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

4.1 ) SANADO

4.2 ) SANADO

JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 14 de Dezembro de 2020.
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